
 
 

 

    
    

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL    
01010101 DE  DE  DE  DE JUNHOJUNHOJUNHOJUNHO DE 2010 DE 2010 DE 2010 DE 2010    

 
BALANCETEBALANCETEBALANCETEBALANCETE    
Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 28 Maio, apresentando um saldo de 6.192.309,20 € (seis 
milhões cento e noventa e dois mil trezentos e nove euros e vinte cêntimos). 
 
CONTRATO PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO CONTRATO PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO CONTRATO PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO CONTRATO PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO 
URBANA EM SA.URBANA EM SA.URBANA EM SA.URBANA EM SA.    
Foi aprovado o Contrato Programa entre o Município de Vila Real de Santo António e a “VRSA, Sociedade de Gestão 
Urbana, E.M.”, , , , tendo como objecto a gestão do Complexo Desportivo de Vila Real de Santo António e, remeter à 
Assembleia Municipal para aprovação. 
 
CONTRATO GESTÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO CONTRATO GESTÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO CONTRATO GESTÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO CONTRATO GESTÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO 
URBANA EM SA.URBANA EM SA.URBANA EM SA.URBANA EM SA.    
Foi aprovado o Contrato de Gestão entre o Município de Vila Real de Santo António e a “VRSA, Sociedade de Gestão 
Urbana, E.M.”, , , , tendo como objecto a gestão e exploração dos Sistemas de Abastecimento de Água e Saneamento de 
Águas residuais do Concelho e, remeter à Assembleia Municipal para aprovação. 
 
ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO REMUNERATALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO REMUNERATALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO REMUNERATALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍÓRIO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍÓRIO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍÓRIO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO PIO DE VILA REAL DE SANTO PIO DE VILA REAL DE SANTO PIO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO ANTÓNIO ANTÓNIO ANTÓNIO –––– OPÇÃO GESTIONÁRIA OPÇÃO GESTIONÁRIA OPÇÃO GESTIONÁRIA OPÇÃO GESTIONÁRIA    
Foi autorizada a alteração do posicionamento remuneratório dos trabalhadores do Município, ao abrigo do disposto nas 
disposições conjugadas dos artigos 5.º N.º 2 e, 7.º nº.s 1 e 2 do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro. 
 
OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: ---- “ESCOLA DE SANTO ANTÓNIO”  “ESCOLA DE SANTO ANTÓNIO”  “ESCOLA DE SANTO ANTÓNIO”  “ESCOLA DE SANTO ANTÓNIO” –––– PRORROGAÇÃO DE PRAZO  PRORROGAÇÃO DE PRAZO  PRORROGAÇÃO DE PRAZO  PRORROGAÇÃO DE PRAZO –––– RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO    
Foi autorizado a prorrogação do prazo por 45 dias, a título gracioso, sendo a conclusão prevista para o dia 10 de Julho de 
2010, com fundamento no teor da Informação da Fiscalização. 
 
ALTERAÇÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO ALTERAÇÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO ALTERAÇÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO ALTERAÇÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO –––– FREGUESIA DE MONTE GORDO FREGUESIA DE MONTE GORDO FREGUESIA DE MONTE GORDO FREGUESIA DE MONTE GORDO    
Foi aprovada a alteração do Plano Director Municipal de Vila Real de Santo António – Freguesia de Monte Gordo e, 
remeter à Assembleia Municipal para aprovação, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 79.º do Decreto-Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, republicado pelo Decreto-Lei nº. 46/2009, de 20 de Fevereiro. 
 
DESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚDESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚDESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚDESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA ZONA MARÍTIMA DE BLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA ZONA MARÍTIMA DE BLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA ZONA MARÍTIMA DE BLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA ZONA MARÍTIMA DE 
MONTE GORDOMONTE GORDOMONTE GORDOMONTE GORDO    
Foi mantido o teor da sua deliberação de 4 de Maio de 2010 e, remeter o processo para a Assembleia Municipal para que 
seja analisado e aprovado, caso assim o entenda, a desafectação do Domínio Público Municipal da parcela de terreno sito 
na Zona Marítima de Monte Gordo, sita na Avenida Infante D. Henrique, Freguesia de Monte Gordo, com a área de 
72.070 metros quadrados, nos termos da alínea b) do nº. 4 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. 
 
PROGRAMA VRSA PROGRAMA VRSA PROGRAMA VRSA PROGRAMA VRSA –––– SORRIR SORRIR SORRIR SORRIR    
Foi autorizado o alargamento do limite financeiro estabelecido no ponto 1 do artigo 9.º do Regulamento do “Programa 
VRSA – Sorrir” para o munícipe mencionado na proposta, mediante a comprovada necessidade de apoio. 
 
APOIO AO PAGAMENTO DE RENDAS HABITACIONAIS APOIO AO PAGAMENTO DE RENDAS HABITACIONAIS APOIO AO PAGAMENTO DE RENDAS HABITACIONAIS APOIO AO PAGAMENTO DE RENDAS HABITACIONAIS –––– RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO    
Foi aprovado a proposta de ratificação dos despachos referentes à prestação de apoio habitacional dos munícipes. 
 
CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE –––– JOÃO DE JESUS RODRIGUES  JOÃO DE JESUS RODRIGUES  JOÃO DE JESUS RODRIGUES  JOÃO DE JESUS RODRIGUES –––– RATIFICAÇÃO DO LOCAL DO PRÉDIO URBANO RATIFICAÇÃO DO LOCAL DO PRÉDIO URBANO RATIFICAÇÃO DO LOCAL DO PRÉDIO URBANO RATIFICAÇÃO DO LOCAL DO PRÉDIO URBANO    
Foi aceite a constituição em compropriedade do prédio urbano, inscrito na matriz predial sob o artigo n.º 82 da Secção F, 
Freguesia de Vila Nova de Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António, sito no Sitio do Pomar – Corte António Martins. 
 
ACORDO ESPECIFICO DACORDO ESPECIFICO DACORDO ESPECIFICO DACORDO ESPECIFICO DE COOPERAÇÃO E COOPERAÇÃO E COOPERAÇÃO E COOPERAÇÃO –––– UALG  UALG  UALG  UALG (Lab(Lab(Lab(Lab----it)it)it)it) /  /  /  / CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO ––––    
ESCOLA SECUNDÁRIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOESCOLA SECUNDÁRIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOESCOLA SECUNDÁRIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOESCOLA SECUNDÁRIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi aprovado o Acordo de Cooperação e aderir ao Projecto Lab-It (Laboratório Itinerante em Biologia e Genética 
Molecular) proposto pela Universidade do Algarve, destinado a apoiar as Escolas do Concelho no desenvolvimento e na 
implementação dos novos programas lectivos nas áreas de biologia, biotecnologia e genética molecular. 
 
 



 
    
MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A 
UNIVERSIDADE DO ALGARVE, NO ÂMBITO DOS ESTÁGIOS CURRICULARES DOS CURSOS DE 2.UNIVERSIDADE DO ALGARVE, NO ÂMBITO DOS ESTÁGIOS CURRICULARES DOS CURSOS DE 2.UNIVERSIDADE DO ALGARVE, NO ÂMBITO DOS ESTÁGIOS CURRICULARES DOS CURSOS DE 2.UNIVERSIDADE DO ALGARVE, NO ÂMBITO DOS ESTÁGIOS CURRICULARES DOS CURSOS DE 2.ºººº CICLO EM PSICOLOGIA,  CICLO EM PSICOLOGIA,  CICLO EM PSICOLOGIA,  CICLO EM PSICOLOGIA, 
DA FACULDADE DE DA FACULDADE DE DA FACULDADE DE DA FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAISCIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAISCIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAISCIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS    
Foi aprovada o Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Vila Real de Santo António e a Universidade do 
Algarve, no âmbito dos estágios curriculares dos Cursos de 2.º Ciclo em Psicologia da Faculdade de Ciências Humanas e 
Sociais.    
 
MINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO MINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO MINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO MINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DA PESCA ARTESANAL DA BAIA DE MONTE GORDO PARA O ANO DE 2010ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DA PESCA ARTESANAL DA BAIA DE MONTE GORDO PARA O ANO DE 2010ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DA PESCA ARTESANAL DA BAIA DE MONTE GORDO PARA O ANO DE 2010ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DA PESCA ARTESANAL DA BAIA DE MONTE GORDO PARA O ANO DE 2010    
Foi aprovada a minuta do Contrato Programa de Colaboração entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e a 
Associação de Pescadores da Pesca Artesanal da Baía de Monte Gordo para o ano de 2010 e, atribuir um apoio financeiro 
no montante de 55.070 €. 
 
COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO ALMARGECOLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO ALMARGECOLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO ALMARGECOLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO ALMARGEM NO ÂMBITO DA REALIZAÇÃO DO 7.ºM NO ÂMBITO DA REALIZAÇÃO DO 7.ºM NO ÂMBITO DA REALIZAÇÃO DO 7.ºM NO ÂMBITO DA REALIZAÇÃO DO 7.º ENCONTRO REGIONAL DE  ENCONTRO REGIONAL DE  ENCONTRO REGIONAL DE  ENCONTRO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 2010EDUCAÇÃO AMBIENTAL 2010EDUCAÇÃO AMBIENTAL 2010EDUCAÇÃO AMBIENTAL 2010    
Foi autorizado a concessão de um subsídio à Associação Almargem no valor de 4.976,62 €, de forma que seja possível 
levar a efeito o “7.º Encontro Regional de Educação Ambiental do Algarve” sob o tema “Rios Fronteiriços”. 
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE SAUDE MENTAL DO ALGARVEATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE SAUDE MENTAL DO ALGARVEATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE SAUDE MENTAL DO ALGARVEATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE SAUDE MENTAL DO ALGARVE    
Foi autorizado a concessão de um subsídio à Associação de Saúde Mental do Algarve no valor de 937,60 €, de forma a 
minorar as despesas decorrentes do transporte de Margarida Maria Mansinho Ramos Franco. 
 
ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICEISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICEISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICEISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENCIAMENTO DO PASSEIO NCIAMENTO DO PASSEIO NCIAMENTO DO PASSEIO NCIAMENTO DO PASSEIO 
“DESPORTIVO DE BTT” “DESPORTIVO DE BTT” “DESPORTIVO DE BTT” “DESPORTIVO DE BTT” –––– AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE CACELA AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE CACELA AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE CACELA AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE CACELA    
Foi autorizado o pedido de isenção total das taxas relativas à apreciação do pedido e emissão de licenciamento, nos 
termos do disposto no ponto 3 do artigo 9.º do Regulamento Geral das Taxas Municipais. 
 
FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DO JOGO DE MEMÓRIA “PARA QUE SERVEM AS PLANTAS?”FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DO JOGO DE MEMÓRIA “PARA QUE SERVEM AS PLANTAS?”FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DO JOGO DE MEMÓRIA “PARA QUE SERVEM AS PLANTAS?”FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DO JOGO DE MEMÓRIA “PARA QUE SERVEM AS PLANTAS?”    
Foi fixado o valor de 5,00 € como preço para venda da colecção ao público. 
 
FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DA COLECÇÃO DE POSTAIS DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA “PATRIMÓNIOS DE FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DA COLECÇÃO DE POSTAIS DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA “PATRIMÓNIOS DE FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DA COLECÇÃO DE POSTAIS DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA “PATRIMÓNIOS DE FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DA COLECÇÃO DE POSTAIS DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA “PATRIMÓNIOS DE 
CACELA”CACELA”CACELA”CACELA” 
Foi fixado o valor de 3,00 € como preço para venda da colecção ao público. 
 
DOAÇÃDOAÇÃDOAÇÃDOAÇÃO DE COLECÇÃO DE FÓSSEIS O DE COLECÇÃO DE FÓSSEIS O DE COLECÇÃO DE FÓSSEIS O DE COLECÇÃO DE FÓSSEIS –––– ANTÓNIO ANTUNES CORREIA ANTÓNIO ANTUNES CORREIA ANTÓNIO ANTUNES CORREIA ANTÓNIO ANTUNES CORREIA 
Foi aceite a doação da colecção para integrar o espólio desta Autarquia. 
 
RECTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO RELATIVA AO RECRUTAMENTO DE 3 ASSISTENTES TÉCNICOS NA MODALIDADE DE RECTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO RELATIVA AO RECRUTAMENTO DE 3 ASSISTENTES TÉCNICOS NA MODALIDADE DE RECTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO RELATIVA AO RECRUTAMENTO DE 3 ASSISTENTES TÉCNICOS NA MODALIDADE DE RECTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO RELATIVA AO RECRUTAMENTO DE 3 ASSISTENTES TÉCNICOS NA MODALIDADE DE 
CONTRATO A TERMO CERTO PARA EXERCICCONTRATO A TERMO CERTO PARA EXERCICCONTRATO A TERMO CERTO PARA EXERCICCONTRATO A TERMO CERTO PARA EXERCICIO DAS FUNÇÕES DE MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS E IO DAS FUNÇÕES DE MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS E IO DAS FUNÇÕES DE MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS E IO DAS FUNÇÕES DE MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS E 
TRANSPORTES COLECTIVOSTRANSPORTES COLECTIVOSTRANSPORTES COLECTIVOSTRANSPORTES COLECTIVOS 
Foi rectificada a deliberação datada de 20 de Abril de 2010, passando assim a deliberar favoravelmente o recrutamento 
de três trabalhadores necessários à ocupação dos postos de trabalho de Assistente Operacional, da carreira de 
Assistente Operacional, ao abrigo do disposto no artigo 6.º N.º 2 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto 
no artigo 4.º N.º 1 do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, tal como previstos no Mapa de Pessoal do Município, 
publicar em Diário da República a presente rectificação, mantendo em vigor o procedimento concursal já aberto e, após 
a publicação da rectificação em Diário da República, começará a contar novamente o prazo de 10 dias úteis, ficando 
válidas as candidaturas apresentadas. 
 
HASTA PÚBLICA DE CONCESSÃO DA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃOHASTA PÚBLICA DE CONCESSÃO DA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃOHASTA PÚBLICA DE CONCESSÃO DA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃOHASTA PÚBLICA DE CONCESSÃO DA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE CINCO QUIOSQUES NO ESPAÇO  DE CINCO QUIOSQUES NO ESPAÇO  DE CINCO QUIOSQUES NO ESPAÇO  DE CINCO QUIOSQUES NO ESPAÇO 
PÚPÚPÚPÚBLICO NAS FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDOBLICO NAS FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDOBLICO NAS FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDOBLICO NAS FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO    
Foi adjudicado definitivamente o local n.º 1 à concorrente Teresa Cristina Magdaleno Nunes, pelo valor de 2.701,00 €, do 
local n.º 3 ao concorrente Paulo Alexandre Lopes Calvinho, pelo valor de 1.050,00 e, do local n.º 4 ao concorrente 
Alexandre Paulo Monteiro Bulhosa, pelo valor de 1.440,00 € e, considerar desertas as posições n.º 2 e 5, com 
fundamento no teor da Acta da Comissão de Arrematação da Hasta Pública. 
 
    
 

GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE    
VILA REAVILA REAVILA REAVILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 09 DE JUNHOL DE SANTO ANTÓNIO, 09 DE JUNHOL DE SANTO ANTÓNIO, 09 DE JUNHOL DE SANTO ANTÓNIO, 09 DE JUNHO 2010 2010 2010 2010    

 


